CAMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
PODER LEGISLATIVO
TECNICA LEGISLATIVA

b

A
Assessoria Juridica

De acordo com o Art. 197', § 1° 2 do Regimento Interno desta Casa de
Leis, encaminho a Vossa Exceléncia, o Projeto de Lei Ordindrio n® 004/2022

para que no prazo legal seja fornecido o respectivo Parecer Técnico Juridico.

Rolim de Moura, em: / /

Técnico(a) Legislativo

" Art. 197 - Toda Matéria sujeita a deliberaglio da Cdmara terd parccer técnico-legislativo, sem analise de mérito, que sera dado
pela assessoria juridica.

¥ § 1° Para assegurar o Parecer prévio neste artigo serd enviada copia das matérias tio logo sejam apresentados 4 CAmara, tendo o
assessor o prazo improrrogavel de 05 (cinco) dias para se pronunciar.



